
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 

MENSAGEM N° 346/2021-ALE 
RECEBIDO 

/  2-d37-)  • 

-4- • 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 924/2020, que "Cria o Programa 

Empresa Amiga da Segurança Pública, no âmbito do estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 23 de novembro de 2021. 

Deputa 	X REDANO 

Presiden ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 924/2020 

Cria o Programa Empresa Amiga da Segurança 

Pública, no âmbito do Estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 19  Fica criado o Programa Empresa Amiga da Segurança Pública, no âmbito do Estado 

de Rondônia, com o propósito de estimular pessoas jurídicas para a melhoria da estrutura das 

Delegacias de Polícia, Batalhões da Polícia Militar, Batalhões do Corpo de Bombeiros e Unidades 

Prisionais. 

Art. 2° A participação das pessoas jurídicas no Programa dar-se-á, exclusivamente, sob a 

forma de doações de materiais de papelaria e higiene, equipamentos de escritório, eletrônicos, 

informática, veículos, motocicletas, realização de obras de manutenção, conservação, reforma e 

ampliação das instituições, ou outra forma conveniente a questões relativas à Segurança Pública. 

Art. 39  As pessoas jurídicas que contribuírem na forma do artigo 2° desta Lei receberão 

da entidade de Segurança Pública beneficiada, como reconhecimento, o selo Empresa Amiga da 

Segurança Pública, e poderão divulgar, com fins promocionais e publicitários, suas participações 

no Programa. 

Art. 49  O Poder Público não terá ônus de nenhuma natureza e não concederá quaisquer 

benefícios ou prerrogativas aos cooperadores além do previsto no artigo 32 desta Lei. 

Art. 59  O Poder Executivo Estadual poderá regulamentar esta Lei no que for necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 23 de novembro de 2021. 

DeputadóALF.EDANO 

Presidente — LE/RO 
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